
17/06/2021 Prefeitura Municipal de Pato Branco

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/48C5F785/03AGdBq25a0Jw-rH-IYE0E00x7EIAjGWwYg5A3lHNimgwHlqOFtLL16Cdhh7aAVgoe… 1/1

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 16 DE JUNHO DE 2021.

 
Aceita o veto integral ao Projeto de Lei nº
17/2021.

 
A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica mantido o veto integral ao Projeto de Lei nº
17/2021, que dispõe sobre adoção de medidas temporárias e
emergenciais na prevenção ao COVID-19 e dá outras
providências.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pato Branco,
Estado do Paraná, aos 16 de junho de 2021.
 
JOECIR BERNARDI
Presidente
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